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Prefeitura Municipal de ôantaCruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Hq 3.314, de 06 de junho de 1990.

-

FIXA TARIFA PARA 0 SERVIÇO DE TÁXIS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas a

tri bui ções 1egai s,

DECRETA:

ARTIGO l9 - São fixadas as seguintes tarifas para o serviço

de taxis a vigorar no Municipio:

UT Cr$ 30,00

BANDEIRA INIC IAL-2 ,0 UT Cr$ 60,00

KM BANDEIRA I - 1,0 UT Cr$ 30,00

KM BANDEIRA II - 1,2 UT Cr$ 36,00

HORA PARADA Cr$240,00

CORRIDA C/HORA MARCADA 1,0 UT...Cr$ 30,00

§ 15 - Sábados, a partir das 13h00, aos domingos e feriados

é facultado o uso da bandeira "2" durante às 24h00.

§ 2Q - Enterros, batizados, casamentos e serviços funerári

os na área urbana, terão tarifa a combinar.

§ 3g - 0 passageiro terá direito ao transporte de 02 volu

mes de mao e uma mala.

ARTIGO 2- - Todo e qualquer serviço efetuado na área urbana

será cobrado pelo taxi metro.

PARÁGRAFO ÚNICO - A bandeira, obrigatoriamente, será baixa

da na saída de seu ponto de estacionamento, quando da prestação de

serviços, inclusive na chamada do usuário.

ARTIGO 39 - 0 não cumprimento ao disposto no presente Decre_

to, implicará em multa de 1 1/2 (uma e meia) vez o valor referencia

do Pais.


